
 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA – SP  
 

Conforme Lei Municipal nº 1.242/2019, de 10 de setembro de 2019 
 

Segunda-feira, 31 de janeiro de 2022     
 

ANO II – Edição 304 -                      Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 

//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 31/01/2022, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA 
 

 

P
Á

G
IN

A
   

 1
 

 

SUMÁRIO:  

• Licitação.......................          2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta 

deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/pa

ginas/diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 

Sandovalina, 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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TERM O DE DEFE RIMENT O  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2022 

 

Tendo-se em vista a solicitação da Secretaria 

Municipal de Assistência Social desta 

municipalidade, referente a aquisição em caráter 

de urgência de 70 (setenta) cestas básicas para 

atendimento às famílias em estado de 

vulnerabilidade do Município de Sandovalina, 

venho nos termos do Parecer Jurídico e Parecer 

Conclusivo, exarado, favoravelmente a dispensa 

da Licitação, embasados no artigo 24 inciso I da 

Lei n.º 8.666/93, declaro DISPENSADO por 

LIMITE o processo licitatório e, por 

conseguinte “DEFERIDO” o requerido: 

Empresa:  SUPERMERCADO 

MAUSSON – EIRELI - ME 

CNPJ Nº 32.541.887/0001-11 

Valor Unitário: R$ 183,72 – Valor Total: R$ 

12.860,40 

Vigência: 30/04/2022  

 

Paço Municipal de Sandovalina, em 26 de 

janeiro de 2022. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

SANDOVALINA, doravante denominada ÓRGÃO 

LICITANTE, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que se acha 

aberta a presente licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022, do tipo 

MENOR PREÇO, objetivando o Registro do Preço 

para eventual e futura aquisição de fórmulas 

infantis para distribuição gratuita às crianças 

carentes e matriculadas na creche municipal do 

Município de Sandovalina, conforme Edital e 

seus anexos, que será realizada no dia 

11/02/2022 a partir das 9hs00. O Edital em seu 

inteiro teor poderá ser retirado pelos 

interessados diretamente no prédio do Paço 

Municipal na Av. João Borges Frias, 435 Centro 

de segunda a sexta-feira no horário das 8hs00 às 

11hs0 e das 13hs00 às 17hs00, ou ainda site 

www.sandovalina.sp.gov.br e também através 

de solicitação enviada para o e-mail: 

sandovalina.licitacao@gmail.com. 

 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 31 de 

janeiro de 2022. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. 01/2022 – PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 34/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS NA DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE 

DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO (CARTÕES 

ELETRÔNICOS, MAGNÉTICOS ORIUNDOS DE 

TECNOLOGIA ADEQUADA OU A DE CARTÃO COM 

CHIP DE SEGURANÇA), VALE ALIMENTAÇÃO, NA 

FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU 

DE TECNOLOGIA SIMILAR, PARA AOS SERVIDORES 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ATIVOS DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANDOVALINA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE SANDOVALINA/SP. 

CONTRATADO: BPF CARTÕES LTDA, CNPJ 

sob nº. 02.030.078/0001-84. 

VALOR: R$ 3.354.000,00 (três milhões, 

trezentos e cinquenta e quatro mil reais. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 12/01/2022.  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2022- 

RECURSO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
mailto:sandovalina.licitacao@gmail.com
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Prefeita: FRANCISCO MENDES DA SILVA 

OSC: Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Pirapozinho - CNPJ sob n.º 

44.857.431/0001-44 

Representante: Sr. Rocky Alan Lamers- CPF n.º 

970.125.728-68  

OBJETO: Desenvolvimento do atendimento de 

pessoas com deficiência intelectual, deficiência 

múltipla e/ou transtorno global de desenvolvimento 

associado à deficiência intelectual, em regime de 

período integral, meio período e ambulatorial, 

promovendo e articulando ações de defesa de direitos, 

prevenção, orientação, prestação de serviços, apoio às 

famílias, direcionadas à melhoria da qualidade de 

vida, assegurando-lhes o pleno exercício da cidadania 

conforme Plano de Trabalho.  

Valor: R$ 300,00 (trezentos reais) por aluno 

atendido mensais, totalizando o valor de R$ 1500,00 

(mil e quinhentos reais) mensais para 05 atendidos 

e total anual de janeiro a dezembro de 2022 de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais), cuja despesa correrá à 

conta da Secretaria Municipal de Educação. 

Prazo de vigência: da assinatura até 31/12/2022, 

retroagindo seus efeitos a 01/01/2022. 

Data da assinatura: 25/01/2022 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 02/2022- 

RECURSO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA 

Prefeita: FRANCISCO MENDES DA SILVA 

- RG nº 6.863.723-8 SSP/SP 

OSC: ASSOCIAÇÃO DO ASILO VICENTINO 

NOSSA SENHORA DA PENHA  

CNPJ sob n.º 44.857.753/0001-93. 

Representante: Sr. LUIZ CARLOS ANADÃO- 

CPF n.º 005.029.778-33 

OBJETO: Desenvolvimento, pelos partícipes, de 

atividades destinadas à prestação de serviços para 

desenvolvimento do serviço de acolhimento 

institucional para idosos (acima de 60 anos) de ambos 

os sexos com vínculos familiares rompidos ou 

fragilizados, observado o Plano de Trabalho. 

Valor é R$ 1.212,00 (mil e duzentos e doze reais) 

mensais, totalizando o valor de R$ 14.544,00 

(quatorze mil e quinhentos e quarenta e quatro 

reais) no período de janeiro a dezembro de 2022, 

cuja despesa correrá à conta da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, para atendimento de 01 (uma) 

vaga, podendo ser utilizada por idoso do Município, 

cuja despesa correrá à conta da Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

Prazo de vigência: da assinatura até 31/12/2022 

Data da assinatura: 25/01/2022 retroagindo seus 

efeitos a 01/01/2022 
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